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1. OBJETIVO 

O presente Procedimento Operacional Padrão – POP tem o objetivo de 

apresentar o passo a passo para preenchimento e emissão dos Manifestos de 

Transporte de Resíduos online – MTR online, pela plataforma do Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos – SINIR, 

exclusivamente para os empreendimentos GERADORES de resíduos. 

 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A Portaria MMA nº 280/2020, institui o Manifesto de Transporte de 

Resíduos – MTR Nacional, como ferramenta de gestão e documento declaratório 

de implantação e operacionalização do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos. O MTR Nacional é obrigatório para Geradores, Transportadores, 

Armazenadores Temporários e Destinadores Finais, com CNPJ ou CPF. 

Aplica-se à empresa Geradora de Resíduos: 

 Realizar o cadastro na plataforma MTR-SINIR; 

 Emitir o MTR online ou MTR provisório para as coletas e destinações de 

resíduos; 

 Declarar trimestralmente a geração dos resíduos de seu 

empreendimento, através do DMR; 

 

3. EMISSÃO DE MTR ONLINE E ENVIO DE DMR 

Neste item será apresentado o passo a passo para o preenchimento e e 

emissão dos MTR’s online e envio das DMR’s. 
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I. LISTA DE RESÍDUOS PARA EMISSÃO DOS MTRs 

Resíduo 

Específico 

Código 

IBAMA 
Descrição IBAMA Classe 

Estado 

Físico 
Densidade 

Número da 

ONU 

Classe de 

Risco 

Nome de 

Embarque 

Grupo de 

Embalagem 

Resíduos do 

gradeamento 
190801 

Resíduos retirados da 

fase de gradeamento 
II A Sólido 

PREENCHIMENTO NÃO OBRIGATÓRIO PELAS 

CARACTERÍSTICAS DOS RESÍDUOS 

Resíduos do 

desarenamento 
190802 

Resíduos do 

desarenamento 
II A Sólido 

Papel e Papelão 200101 Papel e cartão II A Sólido 

Plástico 200139 Plásticos II A Sólido 
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II. CADASTRO DE GERADOR DE RESÍDUOS 

Link de acesso: www.mtr.sinir.gov.br 

Na tela inicial do site, clicar no item “Novo Usuário”. 
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Ao clicar em “Novo Usuário”, aparecerá uma nova tela para “Cadastro de Primeiro Acesso”, onde deve-se 

preencher as informações, conforme o perfil do declarante, no caso o Gerador: 
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Rolando a tela para baixo, será solicitado o cadastro de um Usuário de Administrador do Cadastro, deve-se, 

então, preencher as informações necessárias e clicar em “Solicitar Acesso”: 
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Após solicitar acesso, o sistema MTR-SINIR encaminhará, ao e-mail cadastrado, uma senha de acesso e os 

dados para login na plataforma: 
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Com isso, deva-se acessar novamente o site do MTR-SINIRpara login do primeiro acesso e colocar os dados 

solicitados: 
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O site será direcionado, então, para a tela inicial do gerador recém cadastrado, que estará apto para gerar 

MTRs e DMRs: 
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Para emitir um MTR, o gerador deverá acessar a aba Manifesto > Novo MTR: 
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III. EMISSÃO DE MTRs SEM ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 

Ao ser direcionado para a página de “Cadastro Manifesto”, deve-se preencher as informações solicitadas, 

considerando que o resíduo não passará por uma empresa de armazenamento temporário, após ser transportado e 

clicar em “Adicionar”, no campo “Resíduos”: 
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Abrir-se-á uma nova tela, onde é necessário preencher, no mínimo, as informações solicitadas marcadas 

como obrigatórias (*) sobre o resíduo que será coletado: 
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Após salvar o resíduo que será coletado, o emissor do MTR será direcionado para a página anterior e, caso 

deseje adicionar mais resíduos no mesmo MTR (que sofrerão o mesmo transporte e destino), basta clicar em 

“Adicionar” e inserir as informações do novo resíduo, da mesma forma que a anterior: 
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Após adicionar todos os resíduos que deverão constar no MTR, deve-se conferir seus dados no campo 

“Dados do Gerador” e rolar a tela para baixo para adicionar os “Dados do Transportador”: 
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Deve-se, então, preencher as informações necessárias referente ao transportador dos resíduos. 

Vale pontuar que os dados “Motorista”, “Placa do Veículo” e “Data de Expedição” são campos de 

preenchimento não obrigatório. Estes podem ser preenchidos a próprio punho no ato da coleta. 
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Após isso, rolando a tela para baixo, deve-se inserir os “Dados do Destinador”: 

 

Após isso, o MTR online estará emitido. Automaticamente, o transportador e o destinador terão disponível em 

seus respectivos acessos na plataforma o MTR recém emitido. 

Ressalta-se que é necessário imprimir uma cópia do MTR para que o motorista da empresa transportadora 

leve em mãos para o destinador final, pois é a partir desta via impressa que será possível vincular o MTR emitido 

pelo gerador no momento em que o destinador for dar baixa do mesmo 
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3.2 EMISSÃO DE MTRs COM ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 

Nos casos em que o resíduo seja transportado e passe por uma central de Armazenamento Temporário (para 

tratamento intermediário e/ou transbordo) antes de ser encaminhado para o destino final, deve-se acessar a aba 

Manifesto > Novo MTR. 
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Após isso, da mesma forma anterior, será aberto uma nova tela, onde deve-se inserir os dados do MTR, 

enfatizando que haverá um Armazenamento Temporário para aquele resíduo. 
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Para adicionar o resíduo, basta clicar em “Adicionar” no campo específico de resíduos. 

Ressalta-se que MTRs emitidas com Armazenamento Temporário, somente é permitido a inserção de 1 

resíduo por MTR. 
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Deve-se, então, verificar as informações do resíduo e do gerador: 
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Rolando a tela para baixo, deve-se inserir os dados do transportador dos resíduos (podendo, ou não, ser a 

mesma empresa que fará o armazenamento temporário) 
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Por fim, deve-se inserir os dados do destinador final do resíduo e salvar o MTR: 

 

Após isso, o MTR online estará emitido. Automaticamente, o transportador, o armazenador temporário e o 

destinador terão disponível, em seus respectivos acessos na plataforma, o MTR recém emitido. 

Ressalta-se que é necessário imprimir uma cópia do MTR para que o motorista da empresa 

transportadora leve em mãos para o destinador final, pois é a partir desta via impressa que será possível vincular 

o MTR emitido pelo gerador no momento em que o armazenador temporário e o destinador for dar baixa do mesmo. 
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3.3 EMISSÃO DE MTRs PROVISÓRIOS 

Caso o sistema de emissão de MTR online esteja com problemas, é possível emitir um MTR provisório na 

plataforma, onde não será necessário preencher as informações como: resíduo, transportador, armazenador 

temporário e destinador final, no sistema, antes, essas serão preenchidas à mão pelo responsável da emissão do 

MTR provisório; 

Assim que o sistema retornar à normalidade, o gerador do resíduo, deverá regularizar o MTR provisório, 

editando-o para inserir as informações deste. 

Para a emissão do MTR provisório, deve-se acessar a aba Manifesto > MTRs Provisórios: 
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Na tela em que será direcionado, deve-se preencher a quantidade de MTRs provisórios que deseja emitir 

(limitado em 99 MTRs); 

Após colocar  a quantidade, clique em “Gerar” e os MTRs estarão prontos para impressão. 

 

 



 
 

 
 25 

3.3.1 REGULARIZANDO UM MTR PROVISÓRIO 

Para regularizar um MTR provisório que já foi utilizado, o gerador deve acessar a aba Manifesto > Novo MTR 

Usando MTR Provisório Emitido: 
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Deve-se, então, inserir o número do MTR provisório que se deseja regularizar, informar se o resíduo foi 

encaminhado, ou não, para armazenamento temporário e preencher as demais informações solicitadas da mesma 

forma explicada nos itens anteriores: 
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3.4 CRIANDO MODELOS DE MTR 

Para facilitar a emissão dos MTRs online, o sistema do SINIR permite a criação de “modelos” de MTR; 

Para isso, deve-se acessar a aba Manifesto > Cadastrar ou Editar Modelo do MTR: 
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Na página que será aberta, basta clicar em “Novo Modelo” e inserir as informações solicitadas, conforme sua 

necessidade. 
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É obrigatório inserir um nome para o modelo e, pelo menos, uma informação que deseja transformar deixar 

no modo “automático” para a emissão dos MTRs, ou seja: Resíduo, ou transportador, ou armazenador temporário 

e/ou destinador final, bem como, todas as informações; 
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Repare, que para adicionar as informações do Resíduo não é necessário colocar a quantidade de resíduo. 

Essa informação será adicionada quando o MTR for emitido. 
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Após inserir o resíduo do modelo, basta inserir os dados das empresas de transporte, e destino final e clicar 

em “Enviar” para salvar o modelo de MTR 
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3.4.1 EMISSÃO DE MTR A PARTIR DE MODELOS 

Para emitir um MTR online a partir de um modelo pré-definido, basta acessar a aba Manifesto > Novo MTR 

usando Modelo: 
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Na página que será aberta, deve-se clicar em “Pesquisa Modelo” para selecionar o modelo, já cadastrado, 

desejado: 
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Após selecionar o modelo de MTR desejado, os dados pré-cadastrados são preenchidos automaticamente; 

Ressalta-se que no campo “Resíduos” deve-se inserir a quantidade e, se necessário, mudar a forma de 

tratamento do resíduo; 

Ainda, é possível adicionar mais resíduos para este MTR e/ou remover o resíduo já cadastrado como modelo. 
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Da mesma forma, deve-se confirmar os dados do gerador e, no caso dos dados de transportador e destinador 

final, é possível alterar as informações, de acordo com a necessidade 
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3.5 VISUALIZANDO MEUS MTRS 

A plataforma permite que o gerador de resíduos tenha acesso a todos os MTRs emitidos por ele e ainda que 

gere um relatório destes MTRs. 

Para verificar os MTRs emitidos, basta clicar na aba Manifesto > Meus MTRS: 
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É possível filtrar a pesquisa de MTRs de acordo com a necessidade, para isso, basta preencher, no mínimo 

uma das opções de filtro: situação do MTR (todos, MTRs Abertos ou MTRs com CDF), Período (data inicial e final) 

ou empresa ou nº de MTR e clicar em “Pesquisar”, que aparecerá a lista de todos os MTRs emitidos , de acordo 

com o filtro selecionado: 
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Enquanto isso, para a emissão de um relatório dos MTRs gerados, basta acessar a aba Manifesto > Relatório 

dos MTRs: 
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Da mesma forma que a anterior, nesta ação é possível filtrar a pesquisa de diversas formas e, ao clicar em 

“Pesquisar” aparecerá a lista dos MTRs que constarão no relatório; 

Para realizar o download do relatório (em excel), basta clicar em “Gerar Relatório”: 
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4. DECLARAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE RESÍDUOS – DMR 

A DMR de geração de resíduos deve ser emitida TRIMESTRALMENTE, entre o primeiro e o último dia do 

mês após o trimestre que se deseja declarar; 

Somente é possível declarar a geração de resíduos destinados através MTRs online e/ou provisórias,  já 

baixados no sistema, pelo destinador final. 
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Os MTRs gerados são automaticamente vinculados às DMRs declaradas; 

Os resíduos sólidos urbanos não necessitam de emissão de MTR, mas precisam ser declarados; 

Para iniciar uma DMR, o gerador deve acessar a aba Declaração > Nova DMR - Gerador 
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Será aberta uma nova tela, onde automaticamente estará o período declaratório no campo “Período” e, no 

campo “Gerador”, constará os dados da empresa geradora, onde será necessário inserir um responsável legal pelo 

empreendimento: 
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Logo abaixo dos dados do destinador, haverá o campo “Resíduos”. Neste campo, automaticamente 

aparecerá uma lista compilada dos resíduos destinados no período dos três meses, referente ao DMR em questão. 
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Caso nesse período o empreendimento tenha destinado resíduos que demandem, obrigatoriamente, a 

emissão de MTRs, é necessário que o mesmo seja inserido manualmente no DMR. Para isso, ao final da lista de 

resíduos haverá o campo “Adicionar” para inseri-lo. 
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Após salvar, o sistema retornará à tela anterior com os resíduos cadastrados. Após adicionar todos os 

resíduos, na tela inicial do DMR basta clicar em “Salvar”. 

 

 

 

 



 
 

 
 46 

Feito isso, é necessário finalizar o envio ao Ministério do Meio Ambiente. Para isso, o gerador deve acessar 

a aba Declaração > Minhas DMRs. 

O sistema dará a opção de editar o DMR e/ou enviá-la. Caso a declaração esteja completa e correta, o gerador 

deve clicar no ícone de “seta” para finalizar o processo, conforme abaixo: 
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Caso o gerador perca o prazo de envio da DMR, poderá realizar o cadastro de DMR pendente, preenchendo 

os campos solicitados, na aba Declaração > Cadastrar DMRs Pendentes. Se o gerador não regularizar todas as 

DMRs pendentes, o processo de emissão de MTR online poderá ser impedido. 
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48 

Após isso, será gerado um PDF da DMR finalizada: 
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4. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 

Razão Social INGÁ ECOLÓGICA LTDA 

Nome Fantasia Ingá Ecológica – Soluções Ambientais 

CNPJ 10.753.379/0001-64 Inscrição Estadual 90476988-60 

Endereço Avenida Brasil Número 4312 

Complemento 3º Andar – Sala 308 Bairro Centro 

CEP 87.013-000 Cidade / UF Maringá / PR 

Responsável Técnico Gislaine Aguiar Mendes CPF 107.191.499-59 

Profissão 
Engenheira Sanitarista e 

Ambiental 
Conselho CREA-PR 184907/D 

Telefone (44) 4141-2898 E-mail ambiental@ingaecologica.com.br 

 

 

 

 


